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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

ATA DE REUNIÃO

ATA 01/2021-COL
Aos 02 dias do mês de março do ano de 2021, às dezesseis horas, reuniram-se remotamente na sala de
webconferência da UFPel (https://webconf.ufpel.edu.br/b/gab-f97-eku) sob a Presidência do Coordenador
Prof. Gabriel Valim Cardoso e com o comparecimento dos seguintes membros do Colegiado do Curso de
Engenharia Industrial Madeireira: Profª. Érika Ferreira, Prof. Guilherme Weymar, Prof. Leonardo
Oliveira, Prof. Rafael Beltrame, Prof. Marcos Müller, Prof. Roger Spagnolo e Assist. Adm. Letícia
Gonçalves. Registradas as presenças na ata de presença 1219697. O Presidente iniciou os trabalhos dando
as boas vindas e agradecendo a presença de todos. Após, o Coordenador colocou em apreciação a pauta da
reunião que foi aprovada por unanimidade. Pauta 2. Aprovação da Ata de Reunião 12/2020 (1163750).
Aprovada com duas abstenções. Pauta 3. Apreciação de solicitações de quebra de pré-requisito.
Processo nº 23110.004769/2021-98-Solicitações da aluna Francielli da Luz Anacleto, matrícula
19102507, para as quebras de pré-requisitos para as disciplinas de Fundamentos de Química
Orgânica e Química Analítica. Processo nº 23110.004840/2021-32-Solicitações do aluno Pedro Motta
Carvalho, matrícula 19102407, para as quebras de pré-requisitos de Fundamentos de Química
Orgânica e Química Analítica. Os pedidos de quebra de pré-requisitos solicitados pela aluna Francielli
da Luz Anacleto e pelo aluno Pedro Motta Carvalho, para cursar a disciplina de Fundamentos de Química
Orgânica (12000116) foram analisados e DEFERIDOS com duas abstenções pelo colegiado,
considerando as justificativas semelhantes, já as solicitações de quebra de pré-requisitos dos mesmos para
a disciplina de Química Analítica (12000001) foram INDEFERIDAS, pois a disciplina não será
ofertada.  Pauta 4.  Plano de realização das práticas presenciais, conforme previsto no Parecer
Normativo 26, SEI nº 1165227 e SEI nº 1209119. Prof. Gabriel mostrou em compartilhamento as
disciplinas práticas presenciais que serão desenvolvidas de modo remoto. Profª. Érika Ferreira fala sobre
os protocolos de biossegurança e questiona a responsabilidade de segurança e de higienização no prédio da
Engenharia Industrial Madeireira também questiona os créditos ministrados para efeito de progressão
(RAAD). Prof. Rafael Beltrame alertou aos colegas que as disciplinas práticas presenciais de modo
presencial seguem um calendário diferenciado. Prof. Gabriel pediu para o prof. Rafael Beltrame falar com
o prof. Darci sobre a necessidade de oferta de disciplina optativa presencial e os trâmites diferenciais do
processo. O coordenador falou sobre Memorando recebido com prazo de resposta de quatro de março do
referido ano sobre as dúvidas e os questionamentos do Calendário Acadêmico vigente. Pauta 5.
Representação discente no Colegiado. O coordenador mostra a última portaria de representação discente.
Ele informa o prazo de validade de um ano da portaria com vencimento no mês de julho deste ano e a
importância da representação dos alunos nas reuniões do colegiado. Prof. Guilherme Weymar
complementa que no curso de Engenharia Agrícola também será necessário uma nova portaria através de
eleição no formato online conforme as eleições da coordenação e da Reitoria. Prof. Gabriel solicitou
deixar registrado que tem interesse em participar do processo eleitoral para representantes discentes
juntamente com a Engenharia Agrícola. Pauta 6. Renovação de Reconhecimento do Curso. O
coordenador recebeu e-mail da procuradora institucional sobre a renovação de reconhecimento do curso,
ainda em 2021 e alerta os colegas para a inclusão de projetos de extensão e DCN's ao PPC do curso. Pauta
7. Informes: O coordenador traz os seguintes: 7.1 RESOLUÇÃO Nº 06, DE 10 DE DEZEMBRO DE
2020 - Dispõe sobre o Regulamento da integralização das atividades de extensão nos cursos de Graduação
da Universidade Federal de Pelotas, SEI nº 1152911. 7.2 RESOLUÇÃO CNE/CES Nº 1, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2020 - Dispõe sobre prazo de implantação das novas Diretrizes Curriculares Nacionais
(DCNs) durante a calamidade pública provocada pela pandemia da COVID-19. 7.3 PORTARIA Nº 69, DE
16 DE DEZEMBRO DE 2020 -  DELEGA competência aos Coordenadores dos Cursos do Centro de
Engenharias da Universidade Federal de Pelotas, para expedir portarias internas de bancas de trabalhos de
conclusão de curso, SEI nº 1157253. 7.4 PORTARIA Nº 3, DE 8 DE JANEIRO DE 2021 - DELEGA
competência aos Coordenadores dos Cursos do Centro de Engenharias da Universidade Federal de
Pelotas, para expedir portarias internas de bancas de defesas de estágios, SEI nº 1176462. 7.5 PORTARIA
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Nº 4, DE 14 DE JANEIRO DE 2021 -  RATIFICA portarias emitidas e assinadas pela Coordenação do
Curso de Engenharia Industrial Madeireira, SEI nº 1177299. 7.6. Aproveitamento Extraordinário de
Estudos - DECISÃO CENS_CENG, processo nº 23110.031804/2020-61, SEI nº 1150872. Nada mais
havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, Letícia
D'Avila Gonçalves, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, vai assinada eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por LETICIA DAVILA GONCALVES, Assistente em
Administração, em 03/03/2021, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL VALIM CARDOSO, Coordenador de Curso de
Graduação, Colegiado do Curso de Engenharia Industrial Madeireira, em 03/03/2021, às 16:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1219699 e
o código CRC 2EC250AD.

Referência: Processo nº 23110.004489/2021-80 SEI nº 1219699
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